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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 070 - 2019
Referente a construções de Pontos de Ônibus nas margens da BR-116.
Considerando que é necessária a implantação de parada de ônibus nas margens da BR-116 no perímetro do município, pois os munícipes ficam expostos à chuva e o sol aguardando o transporte coletivo;
Considerando que a ARTERIS – Autopista Régis Bittencourt por meio do Diretor Superintendente já se manifestou quanto à responsabilidade da construção de tais pontos de ônibus em todo o trecho do perímetro do município ser da responsabilidade do Poder Executivo, através de Notificação Extrajudicial ARF/FDM/17058848 na data de 12 de maio de 2017;
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:
1) Os pontos de ônibus nas margens da BR-116 localizados no KM-458+220 SUL, KM-461+620 SUL, KM-462 SUL, KM-463+300 SUL, KM-463+500 NORTE serão construídos pelo Poder Executivo?
2) Caso a resposta do item 1 seja positiva, informe o prazo de início e fim das construções;
3) Caso a resposta do item 1 seja negativa, justifique;
Plenário Vereador Ivo Zanella, 11 de abril de 2019.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

